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e — MESA DIRETORA 

Lei Municipal Promulgada nº 839/2019 

Ementa: TORNAR — OBRIGATÓRIO 
DISPOR DE BANHEIROS QUÍMICOS EM 
EVENTOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso de 

suas atribuições legais, conferida Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Todos os eventos públicos no âmbito do município de Lajes/RN, com 

público superior a 200 (duzentas) pessoas e duração mais de 2 (duas) horas, 

será obrigatório dispor, gratuitamente, no mínimo de 04 (quatro) banheiros 

quimicos, sendo 02 (dois) masculinos e 02 (dois) femininos. 

Art. 2-  Os responsaveis pelo evento publico, que organizar realizar, e/ou 
promover a festividade ou do evento sera responsabilizado pela falta dos 

recursos instituidos por essa lei. 

PARAGRAFO UNICO. - O descumprimento dos dispositivos desta lei, resultara 
em suspensao imediata do evento. 

Art.3° - Esta lei entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas 
disposi¢oes em contrario. 

Lajes/RN, 24 de Setembro de 2019, 

Mesa Diretora 
> Q 
TiA / 

Joanildo Felix Barbosá da Cruz 

77 Plesidente 

Francisco Ivo Damasceno im: Ú Mané ino da Costa 
1° Secretario 2° Secretario 
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